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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DACONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

 
 REFERE-SE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SONORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DURANTE A REALIZAÇÃO DA FESTA JUNINA, QUE ACONTECERÁ NO PERÍODO DE 19/06 E 20/06, VISANDO 

GARANTIR A ADEQUADA ESTRUTURA DE SOM PARA AS APRESENTAÇÕES CULTURAIS, RECREATIVAS E DEMAIS 

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO EVENTO, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 

INSTRUMENTO. 
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Estrutura Treliça Q30 Cortina Preta Som 6 Lines 210 4 Sub 

Slimpec Rack de potencia Mesa ui24 4 Monitor Main power 

Cabeamneto para banda Iluminação 6 beam 18r 12 Par led 

12w 2 Cob 1 maquina de fumaça Mesa Avolite Tecnico de 

som 

 

 
 

 
R$ 9.000,00 

 
 

 
R$ 8.400,00 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS R$ 8.400,00 

 
O prazo de vigência da contratação é de (10) DEZ DIAS, contados da assinatura do contrato na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 
O custo estimado total da contratação é de R$8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), conforme custos unitários 

apostos na tabela acima. 

 

 
1 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos se justifica para a execução do que preconiza a lei 

federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2021, resolução nº 1 de 27 de julho de 2022. Decreto-Lei nº 25, 30 de 

novembro de 1937. 
 

 
2 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

A solução consiste na contratação de empresa especializada em serviços de sonorização para 
atender à realização da Festa Junina promovida pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
no período de 19/06 e 20/06, contemplando a disponibilização, instalação, operação, manutenção 
e desmontagem dos equipamentos necessários para o adequado funcionamento das atividades do 
evento. A contratação deverá assegurar a plena execução dos serviços de som durante as 
apresentações culturais, recreativas e demais atividades programadas, garantindo qualidade 
sonora, segurança, eficiência e suporte técnico durante todo o período de utilização 

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 
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A empresa contratada deverá possuir capacidade técnica e operacional para a prestação dos serviços de 
sonorização durante a realização da Festa Junina, garantindo a adequada execução das atividades programadas 
no período de 19/06 e 20/06. 
Os serviços deverão contemplar:  Disponibilização de equipamentos de sonorização em perfeito estado de 
funcionamento; Instalação, operação, acompanhamento técnico e desmontagem dos equipamentos;  
Disponibilidade de profissional capacitado para operação do sistema de som durante todo o evento;  
Manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, caso necessário, sem custos adicionais para a 
Administração: Garantia da qualidade sonora adequada para apresentações culturais, recreativas e comunicados 
oficiais; Cumprimento dos horários estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura;  
Responsabilidade pelo transporte, montagem e retirada dos equipamentos utilizados.  
A contratada deverá atender às normas de segurança aplicáveis, responsabilizando-se por quaisquer danos 
decorrentes da execução inadequada dos serviços, bem como assegurar o pleno funcionamento da estrutura de 
sonorização durante toda a realização do evento. 

. 

4 - FORMA DE PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado em parcela única após a execução do serviço, com o protocolo da respectiva 

nota fiscal devidamente quitada, a qual deverá guardar conformidade com a Ordem de Serviços expedida pela 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, da seguinte forma: ATÉ 30 DIAS APÓS A LIQUIDAÇÃO DA NOTA 

FISCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 

A CONTRATADA se compromete a emitir nota fiscal a órgãos públicos ou entidades civis que assim 

exigir. 
 
 

5 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente da contratação desse serviço correrá por conta da dotação vigente no orçamento 2026 

conforme requisição de compras: 

       939 3.3.90.39.00.00.00.00 1500 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 
 

 
Pirajuba, 18 maio de 2016 

 
 
 

 

 

RICARDO URBANO SILVÉRIO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 


